
I ffi
CARITIRA NACIONAT DT

1 NOME E

VALMIR PEREIRA DA CONCEICAO

DR]VIR UCTNSI /PTRMISO

19t09t2028

í 1. HABILÍTAÇÃO 1

I unatzotz I

Fl5I D

O
-tr{
qo
a
O)
(o
oo
Er..(o
c.ü

853.280.909-00 0556556í778 AB

BRASILEIRO

OVIEDO PEREIRA DA CONCEICAO

APARECIDA DE PAULA DA CONCEICAO
t*,ç-a,6o

7 ASSINATURA DO PORTADOR

ACC eà
A6 19t09t2028

A1 ãÀ
Bn 19109t)MA

81 ;31
cE
C1 TD

D EEEEI

D1 m
BE Ffr
CE FD
C1E;D
DE 

'MDlETEI

A

a
.+1
c.o
O
o)
(.o
oo
D-,
qo
CN

*-r,#l#";,*

CURITIBA, PR
68566325440
PR922036706

ASSINATURA DO EMISSOR



Nombre y Apellidos - Primeira
de Conducir -3. Dah e Local de

Document /Documento

CaÉeira de

VAL],I I R<<PE RE I RA< DA<CON CE I CAO<<

Lugar



t

.2.
ry*;.m,X5-m#
cor{TA t t -1

!$_e1eço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.2í5-900 Curitiba - pR
cN PJM F 7 6.484.013/000 1 _45
lnscrição Estadual 1 01.800g0-64
I nternet: www.sanepar.com. br

FONE SANEPAB: O8OÍI.?OÍl.O1

RÊ Dâ CONCEICÊO

B_NoVA PEâBIRU
062 Lll
cEP _---_ LOCAL

r337

B7 .4Aâ-AAA CRUZEIRO DO OE§TE
ROTETRO DE LETTURA U;OnôUTTRO 

----686-12-A3-4sA- 1344A ireorurg9423o-4-1 |

CAT. RES - COM - IND - UTP - POP

ALL AOL

Cor

No Mínimo de Amostras Exigidas

NoAmostras Realizadã

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão as amoslras
DE PAGAMENTOS - CONDICIONADOAS oBSERVAÇÕes corusrlrures

U)
o)lo
.!Ic

-&3Í3

30

oaL
d)

oc

Turbidez Cloro Flúor Coli. Totaís

3a 30 3A g 3A
-3Ê- 36 -- 3A

3r1 3g 39

?&_.-

2A

Fev Mar

2424
2025

DESGR|CA0 00§ §ERU|C0§ uilc^D0s
lEII Gig_lg_lguâ L2/s?
TâXÊ DE LIXô

tÂll(As DE C0tlsUÍyt0-

RES I'linimo

Ano Mai Jun Set Out Nov Dez

x

PBEFEITUBA(N$) §ANEPAN(RI)
22,A3

TOTÂI§ -AGUA E§GOTO
5?,33 4l ,96

HISTÓRICO DE CONSUMO/m3

PAGO PAGO PAGO PÂGO PAGÚ x x x x x t(
,( x x x x x

a8/24
a

L/24
g

aL/25g
a

a6/25
a

6 Etí 6 I'lÊsES ! CÊ I Xâ.0 ' âGUâ L I MPÊ , SÊUDE üâRÊNT I DÊ !

TR I BUT0S FEDERâ I S LE I L? .74L VÊLtrR âpRox I t1ÊDO R$ LA ,26

54, 33

NO VERSO oBSERVAÇÕES ruO VERSO COMPROVANTE CLIENTE

*"rÍ#§!-'f;?PH,*rE * --]

.tí.iii:

7 /ía7 /?âA5

a {d

31
a7 /2A?5

113,14

10
vv. revrravrtrlv

5

5

trDIJUIU

41 ,llü g5



t r-* ''
3tN3l'1C SrNV^OUdv{oc

ffi#
f ecoa ered sag5erurolul sletfl

'e rcz-w9-0080 :ouolatel - uvdSeveuopr^n o+
'sopezllenle sle4sPpm sopep snas evuevelfi#'

.eJols ddy e Áe16 e16ooc ou lanluodslp 'ollqontr tedaueg onllectlde o oxle842

'tedeuesTtq' uoc'ot6elutleue3'/v1 
^/ú 

ells

olad arcunuep a epJocuoc oçu ,:edeueg ep auou ue oJraLru!p ,Jo Jore^ ranblenb uelrcuos

oseC :e1uoc n'n ,á1r"uen,sÂ1c*9 'sopelnl"J 
" 

sopeÕue; o9s ?op:tse$f_true_s lojlopol4?
'Jq' uloc'l edau es'rnrvvn ass ooe

no g L t0-002-0080 ered en6r; sagSeuuolul seJlno e lannoq os 'oxll ap exel ep e5uelqos ep

oraÃnôúããrõóõéagóeturolu; 'úô;rueslelocuec no rellcllos 'soluaweze^ re3lunuoc ued#i

'JA^nOLl OS 'SOt{lauJa^ soJeunu

so opueza:dsap 'so1a:d so:aul:lu so aluauos oloue 'oJlatuqlplq op elnllol e )azel eJedá'

'UVdIgV - OZOZttOg ogSnlosag Ep 0 ! 'UVo euroluoc 'o95eôt1 Pp sers^el sop eperqar

no oçóe1ot^ 'BpeznJc ogxeuoc 'ogÔeúqàf-áp ogSenttep e ouo3 ueq 'enô9 ep ogÓe6t1

eu soquert." .oiu"ueljno oçÕcnõ ep equoq 'JB ap JopeuluJlle ap ogÔelelsul e epepo^ açi

.eluoc elseu ;ed1ilunu no lenpelse og5e1nqul op elcugplculqLloeN{á-

={s$lr_Tretiaues'a,tan^ 
assêcP 'eluoo ens:e6ecj apuo a sBllje} eJqos sagóeU:O;Ul*

'gVOZiggV'gI lenpelsS !a'] E e{Illqftroc'NI6VC - lenpe}s=l o tJeuro}u1

o{sppeC ou ogólrcsu; Éná-eu g.reclgdtrr! a OnULIZ'LP)apal o}al3e6 ou oplcelaqe}se

auJoluoc ,oluêLutoolseqe op ogsuoàsns e reuàíóãcó Çlapod eluoc Bp oluoLueôed ogu O*

'eJnln; eluoc ue sop!nlcu!ogles eJoul ap sotnIe

Bilnu 'euglauou ogSezlenle V'UVd39V - OZOZ1gOS ogÓnlosau ep 9Z t 'UV o atuloluoo 'e!p

oe %Êt0'0 ep Bloru ap sórnÍ o YqZop ellnu1 'olueue6ed e oluaulcuo^ êp selep se aJluaVCdl

op ô"e-ó-úãn â"íáuái"uó* oé5àrtt"nle ap ercugprcu! pr,t oluaurouo^ o sgde se6ed seluoS4i

.etJgcueq ercugoe 9[s qEzuuo]ul 'e]uoc ens ep ocl]çtuolnB o]lq?p o azt,olnv 4i
'-.:

.epellnb glsa eluoc e anb ,,o6ed, og5eloue I Lugc e BlcugJelal e eled Bluoc

olstxa opu no epelecuec 'aluepuad glsa eiiroc e"eín ectltu6ls (y) el1a1 e uloc optqcueetd

odtuec o luoo ruer]uocua os anb sâsaur so 'a]uor.ulerclpn[ sopeuol]senb salanbe uau
,eluoc eu Sopectput Soe SoJotJalsod no salouelue sollq?p soJino opuelrnb ogu 'sopeu6lsuoc

Blou saso*.oá'ããitint", ,o_góe11nb ap ogóeno:duroc e:ed sresuêu seiuoc se lnlllsqns 'eluoo

elsêu aluelsuoo-,.ojr"*ro"a àp oiuqi.tH o'6oozlLoo'zr la-l ep o? 'uv o uloc oproce eo+

.oluoureuolcela5 ep sre.r1oo3 se-u s 91. t 0-00Z-0080 qed opelpllcs ros

ê,poã e rq.uoc.redaues.rnmm "ll. 
ou t'"n]uóostp g1sàen6y ep opeplleno ep lenuv orrqlelau o #

euçluap"rr,";,i#i5,ã'"ffiTlB#li::t?il'""'"ilYl,.!ffi i-§i!ü::
'sep?lceq JBurrrllo eied opezrllln oclu!nb olnpotd :OUO13

ir 'eáoç eu.sepl^losslp selcuglsqns sP oplnap oJJoso :uo3

7, '"ro=u ogsuadsns ula selnclped sP opl^ap arroco :Z=lOlSunI

sguvrNl n31 d lÍÚOC S3gÔVlilUOJ Nl

I

l_



ççç6E^SC

!01

BIm:I

E[]t 91.9[ t]f] âtloc

'0I0[ ap cá-na1,11 ep íI rd- 3pe6l op orlâztu3 000 00t'tg dg.f - ]ffi 'nrtqee6ang

EJ ÍIop â orlâpeplâÀ I üEptltêoBp op1râluoÔ 1-1 rd- oFeO Ôp orâzru;) ap otd1c1un31

--'elusÀelcsã - EIrBd llpzefl oup8oA

lr4 - elseç op oJIâzluJ âP slr-llleg D*eo§§âd sep II^13 orlstEeg

'Bqtog Bltui[ e!-Etrtl: ufes no urlâllÕs âP âuoü o çresü Jâqlnu

e anb opuapuoo?lgp Grüseu au opnzBlnI uâ oltEIIBJl nâs âÀâ| â '0I0I,rt0/10 âp tIBp aâualues ufnc oçátacuo3

tâqôog?ronTül.relll a opsracuoJ rJtâJâd JlruIBÀ saluaratrba.l ops enb uâ Ud-âl§sQ op oJIâztuJ êp 
"cJulIIo, 

Bp

e=1q .tr11.y1.rcasuog saBrog !{E[âÀBd ermtsof .lg elad 91ü[/6§I §$lns sou optpedxa'pnsuâsuoc olâJIff o]croÀlp

êp opupuurr-o*-+pellqrOru,ri .u6*çs,+IIa*§r}}+lâ{tt-êIãJ$ÀI€ +til.ra;rrp-s.Ieâreulxf,3 'BlSILlSt :§â9áGÀJâ§qO

§66 t/§ ül LT.

oLIE/-§guI/BIBp

crç,T :âtruâqnuY
oruüuru$ur o sgdE saBn[ugs sop âuroN

su§tt âF IEIcIed r}BrymllloS
onrourulB tr/{ op âuriBsu

o.llrm â Blut}Âou â soilIâsâl\ou pu §p oTEut âp â1âS â s$ItA
oilmlx§ rod oluârffBstss âp oItrsIEâJ op BIEü

F6 §6ÁEüq8 ff_t ítr$m e §s6 r§E1(lF§tu*
:Y',lnSrtlrt?Y

ãp EqIg §rcre4 oF opetsfl 'ol-nâO op ontrÍu3
l$[.0§uIcâ8luEãsã§0luâcs.^ou{ruIept:rprrr[EãsããltIIADÜE,BpIcSEu=@@

g

=-õF5Fm5?@: ep oqEI 'çrre.Ed op opre6ã 'erdurylg
€.r1O§ rUe?ge1es â soluâsaÂou [nrr sp otrso& âp o$o soB oprssBu=

'seBnfugc sop oçâeqg § a[rapr[Buotceu 'oluarurcseu âp ÍBcol e epp 'sofl€{os ep opldruoo arrog

ç6[€ outlâI ',6ó t EI íO-ãorÂTT
:SãI^ION

OJ.Nfi}ttY§YI} §{I OYfiITUU}
üp8§ sp oll$slíJ sFâo op rlrrâã143 âp oldlsrunlô{

âsst] r3p iriíã?íL() 6p Bs.rEmq-)

I
çIIE.rEd,3p 0pÊtr9

t:T



-I

rjÍ=fEEhrr---=-_-"-



.l

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA, que
as partes celebram na forma adiante:

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste
instrumento, têm entre si ajustado o presente instrumento particular de promessa de
venda e compra, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. f)AS PARTES CONITRATANITES:

1.1. OUTORGANTES PROMITENTES VENDEDORA: VALDINEIA
PEREIRA DA CONCEIÇÃO BAIA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG no 8.250.726-4-SESPIPR, inscrita no CPF/I\4F sob o no

029.266.099-57, diarista, casada com Sr. ANTONIO CARLOS BAIA portador
da Cédula de Identidade RG n" 4.344.585-5-SESP/PR, inscrito no CPF/IvIF sob o
no 607.047.569-00, residentes e domiciliados na Rua Minas Gerais no 410, bairro
Jardim Cruzeiro, na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná;
VALNIRIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG no 7.181.84I-I-SESPIPR, inscrita no CPF/I\4F sob o no
019.364.409-62, auxiliar de serviços geral, desquitada, residente e domiciliada na
Rua Nova Peabiru no 1337, bairro Jardim Cruzeiro, na Cidade de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná;
VALDELICE PEREIRA DA CONCEIÇÃO ALVARENGA, brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.624.004-1-SESP/PR, inscrita no
CPF^4F sob o no 041 .664.849-58, empregada doméstica, residente e domiciliada
na Rua Ipê Roxo n" 102, bairro Jardim Verde Campos, na Cidade de Cianorte,
Estado do Paraná.

I.2. OUTORGADO PROMISSÁNTO COhIPRADORO: VALMIR
PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da Cédula
de Identidade RG no 5.328.500-7, SESP/PR, inscrito no CPF/I{F sob o no

853.280.909-00, residente e domiciliado na rua Tapemirim no 573,8aírro Jardim
São Francisco, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná;

2. DO OBJETO DA PROMESSA:

2.1. Imóvel Urbano: O outorgante promitente vendedor confessa que a justo
título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas, dívidas ou
ônus reais, mesmo de hipotecas legais ou convencionais, inclusive de ações reais
ou pessoais reipersecutórias, são senhores e legítimos possuidores da parte ideal
50% (cinquenta por Cento) do imóvel urbano denominado: Lote de Terras no Ll,
da Quadra no 62, do Loteamento Jardim Cruzeiro, na Cidade de Cruzeiro do
Oeste PR, imóvel esse que possui as divisas, confrontações: Frente para Rua Nova
Peabiru no 1337. distancia 16,00 metros; Lateral direita divisa com lote 8, 9 e 10,
com 35 metros, Lateral Esquerdo, divisa com lote 12, distancia 30,00 e Fundos
divisa com lote 2 e 2-A, distancia 28.00 metros, com área de 71,5,00 m2,
matricula no 1.751, do CRI 2o oficio de Cruzeiro do Oeste-PR.

i4'#11 u "9.rr§,b



3. DO PREÇO E COI\DIÇÕES DE PAGAMENTO:

Por este particular instrumento e na melhor forma de direito, a outorgante promitentes
vendedores se obriga e se compromete como obrigada e comprometida se considera
vender o referido imóvel ao outorgado promissário comprador, e este a lhe comprar,
pelo preço global, certo e ajustado de RS 20.000,00 (vinte mil reais), na seguintes
condições: a Vista em moeda corrente do pais;

4. DA ESCRITURAÇÃO:

4.1. As partes contratantes se obrigam e se comprometem comparecer nas
dependências do Tabelionato de Notas desta Cidade, indicada pelas partes, para
que em cumprimento ao que aqui ficou pactuado, seja outorgada a competente,
escritura de venda e compra em favor do outorgado promissário comprador, ou a
quem ele indicar, após liberação do inventátrio e as despesas de 50Yo do inventario
será por conta do compromissrário comprador.

4.2. Correndo todas despesas com lavratura das escrituras, o recolhimento do
ITBI e do FUNREruS, bem como o competente registro, por conta de quem for
receber tal instrumento público ou seja o compromissiário comprador.

5. DA TRANSMISSÃO DA POSSE:

5.r. Quanto a transmissão da posse do imóvel, as partes contratantes ajustam
que a mesma se dará com outorgae assinatura do contrato de venda e compra.

6. DOS IMPOSTOS E DEMAIS TAXAS:

6.1. Todos os impostos e demais taxas devidas pelo imóvel, vencíveis até o dia
da assinatura da escritura, serão suportados e pagos pela outorgante promitente
vendedoras. Por outro lado, esses mesmos impostos e taxas vencíveis a partir do
dia da assinatura do contrato, serão suportados e pagos os 50% pelo outorgado
promissario comprador.

7. DOS SUCESSORES:

7.1. Os direitos, vantagens e obrigações decorrentes deste instrumento passam
obrigar não somente as partes contratantes, como também seus herdeiros e legais
sucessores.

8. DO FORO:

8.1. Fica eleito o foro desta Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
para nele serem resolvidas todas as omissões, dúvidas ou questões oriundas deste
instrumento, renunciando as partes, aos demais, mesmo que privilegiados.
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9. DE EVENTUAL INADIMPLEMENTO DAS PARTES CONTRATAÀITES:

9.1. Se o preço for pago na data de seu respectivo vencimento, este instrumento

se tornará irrevogável e irretratável unilateralmente, não se facultando as partes o

direito de arrependimento, podendo o outorgado promissário comprador pedir

adjudicação dos imóveis, se houver negativa dos outorgantes promitentes

vendedores quanto à outorga das escrituras definitivas de venda e compra dos

imóveis.

g.Z. Em consonância com o Artigo 411 do Código Civil e a título de cláusula

penal para o caso de mora dos outorgantes promitentes vendedores em relação a

qualquer uma das obrigações assumidas por eles este instrumento, fica
estabelecida a multa contratual de LloÁ (dez por cento) sobre o valor do negócio,

multa essa que em dinheiro, moeda boa e corrente deste país, deverá ser

solucionada juntamente com o desempenho da obrigação inadimplida.

9.3. A parte infratora terá que pagaÍ os honorários de advogados da parte

ofendida, caso esta tenha que recorer aos meios judiciais para solucionar o que se

convencionou neste instrumento, além de custas processuais, despesas de viagens

e outras cominações permitidas em [ei.

IO. DAS CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. O outorgante promitente vendedor se obriga e se comoromete responder, a

todo tempo, pela evicção de direito, se porventura ocorrer a denunciação da lide.

E, por estarem assim justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, o qual

depois de lido e achado conforme, aceitarame assinam juntamente com as testemunhas

a tudo presente.

Cruzeiro do Oeste - PR, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e

quatro (1011212024).

o S VENDEDORES:

Á^
VALDIhIEIA PEREIRA DA CONCEI BAIA

frpl Otutd énrl*
CARLOS BAIA

VALI\IRIA PEREIRA DA CONCEI
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PRocuRAÇÃo*AD JUDIGIA,,

OUTORGANTE

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabetecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de promover
a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

CRUZEIRO DO OESTE - PR, 01 de outubro de 2025

OUTORGANTE

VALMTR PERETRA DA CONCETÇAO

KWtr

NOME: VALMIR PEREIRA DA CONCEI
NACIONALI DADE: BRAST LEt RO
ESTADO CIVIL: DIVORCIADO

PEDREIROPROFI
RG:5328500-7 SESP/PR CPF: 853.280.909-00
E N D ERE Ço RUA Rto ITAPEM R M, No 573, BRANCA VI EI RA, MARI
TELEFONE : (44)988 16-7795 (44)e843 1 -63 1 0



DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFIC!ÊNCIA
DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. ío do Provim ento O2l2O22 do
Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuizo do meu sustento e de minha famÍlia, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no

1.060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10s1201s (código de processo civil).

CRUZEIRO Do OESTE - PR, 01 de outubro de 2025

DECLARANTE

VALMIR PEREIRA DA CONCEIÇÃO

ffix il

NOME: VALMI R PEREIRA DA CONCEI
DADE: BRASILETRONACIONALI

CIVIL: DIVORCIADOESTADO

:PEDREIROP

RG:5328500-7 SESP/PR CPF: 853.280.909-00
EÇO: RA,ITAPENE RDE RUA R o MI R M No 573 BRANCA VI E MAR N

(44 )e88 (44 )e843E: 6-77FTELE ON 1 95 1 1-63 0


